
CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de Säo Paulo - 

% Ccna 

 

Processo n° 071/2014 
	

Projeto de Lei no 042/2014 

Interessado: Câmara Municipal de Itapevi 

Assunto: "Dispöe sobre a prioridade no atendimento aos idosos na rede 
municipal de Saijde de Itapevi e dá outras providências." 

Autor: Roberto Borges de Miranda. 



CAMARA MUNICIPAL DE 
- Estado de São Paulo - 

CAMARAMUN; AL OE)T*FEVI 

A CcmissOs d: 

I1j1EYJ
rioe [J Or..e S n, S v. Pbiicos 

Finocos tO 

L Fiscolizoç 	trole 

iç:. 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
APR OVA DO 

Em Plenãrjo 

AB R)20 15 

E LEI N2  42 /2014 
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A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuiçOcs legais, apro'a-guin e 

Lei: 

Artigo 12 	Fica assegurada a prioridade no atendimento aos pacientes corn idade 

superior a 60 (sessenta ) anos da rede municipal de sade de Itapevi. 

Artigo 22  0 atendimento destinado a marcaço de exames e consultas para os 

pacientes que trata a presente lei, no poderá exceder ao tempo de urna hora de 

espera, a contar da entrega de senha para este fim, que obrigatoriamente deverá ter 

data e hora. 

Artigo 32  A realizaç'o de exames e consulta médicas destinadas aos pacientes de que 

trata a presente Lei, no poderá em qualquer hipótese, exceder ao prazo de sete dias 

a contar de sua solicitaço. 

Artigo 42  As consultas e os exames agendados, no, podem em qualquer hipótese 

ocorreratraso superior a uma hora, exceto, em casos extremos. 

§ Unico - Para efeito do artigo 49,  entende-se como casos extremos, ocorrências que 

fujam do cont- rote do aente pUbtico, como falta de energia. 

Artigo 52, - Nos casos da haver necessidade em se realizar exarnes que so 

disponibitizacios pelo rnunicIpio, estes no podero exceder a trinta dias da data de 

solicitaco, 

Artigo 52 -- 0 descumprimento da presente lei, acarretará ao agente püblico 

responsveas sançöes previstas na Lei Federal n9 10.741 (Estatuto do Idoso) 

Artigo 79 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubticaco, revogadas as 

disposicöcs em contrário. 

rATURA 
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o presente Projeto de Le, obedece o determinado pelo Estatuto do idoso- Lei Federal 

n9  10.741 / que a assegura atenço integral a saüde do idoso, por meio do Sistema 

Unico de Saüde (SIJS), estabelecendo o acesso universal e iguaiitrio aos serviços de 

prevencão,prornoço, proteço e recuperaço da satde, incluindo atenço especial as 

doencas que mais afetarn as pessoas idosas, 

A Poiltica Nacion:-il de Sade da Pessoa Idosa (PNSP), Portaria GM n2  2.528, de 19 de 

outubro de 2006, define que a atenço a sade dessa popuiaço teré como porta de 

entrada a Atenço Básica/Sai'de da Farnilia, tendo corno referenda a rede de serviços 

especializada de media e alta complexidade. 

Na Atenco Básca, espera-se oferecer a pessoa idosa e a sua rede de suporte social, 

incluindo farniliares e cuidadores (quando exstente), urna atenco hurnanizada corn 

ortentaçao, acompanhamento e apoio dorniciliar, corn respeito as culturas locais, as 

diversidades do enveihecer e a diminuiço das barreiras arquitetônicas de forma a 

facilitar o acesso conforme proposto no Manual de Estrutura FIsica, do Ministério da 

Sziüde, 2006. A adoçao de intervençöes que criern ambientes de apoio e promovarn 

opçCes saudáveis SaD importantes em todos os estgios da vida e influenciarào o 

enveihedmento ativo. (MinistCrlo da Saüde -20071. 

Corn a Politica Nacional de Humanizaço (PNH) do Ministérlo da Saüde foi incentivada 

a va}orizacao de todosos atores e sujeitos que participarn na produçao da saide, e no 

que ref ere ac acihirnentoàs pessoas idosas, os trabaihadores da saüde devern estar 

atentos. ao  est±elecimento de urna relaçao respeitosa, considerando que, corn a 

experCncia de toda urna vida, as pessoas se tornarn em geral mais sábias, 

desenvolvem malor senso de dignidade e prudêricia e esperam ser reconhecidas por 

isso. 

A PolItica Nacionai idoso, a PoUtica Nacional de Saüde da Pessoa Idosa, e o Estatuto do 

Idoso sodispositivos legais que norteiarn açôes, sociais e de saide, garantindo os 

direitOs das  pessoas idosas e obrigarn o Estado na proteçäo dos mesrnos. Porérn é 

sabido que a efetivaçao do urna polItica püblica requer urna atitude consciente, ética e 

cidadA dos envovidos e mnteressados em viver envelhecendo de modo mais saudável 

possIve e, C nesse sentido, que faco essa piopositura na intençao de resguardar os 

direitosadquirdos pelas pessoas da meihor idade, de modo que Os mesmos se sintarn 

aco!hidos nas unidades do saide permanecendo o menor tempo possIvel dentro delas 

e que tenham seus direitos respeitados. 

Diarite do exposto e, considerando o interesse pdbiico da proposiçäo, que tern como 

finaiclade asseguiar Drioridade no atendimento aos idosos, solidto o apoio dos nobres 

pares par  aprovacao da presente propositura. 

Sala das Sessóes BemvM\\e1ra  Nery, 14 de Abrl do 2014. 

Roberto8 	do Miranda 
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CERT1DAO 

Ceiifico e dou fé que o presente PROJETO DE LEI nO0,  foi autuado e registrado 

como processo nrnero O4 /10 J 

Itapevi, ic de 
	

de2O 1  

Emerson Carlos Fernandes  Emerson Carlos Fernandes 	
Atixiliar LegisIaiv 

Auxiliar Legislativo I 	 Câmara Municipal de Itapevi 

A Secretaria 

Providenciar a inclusäo, para a leitura do EXPEDIENTE 
da Sessão_ O_r 

/ 

	 óximo dia 
D 14 
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o que, deverá ser encaminhado 

as Comiss es Compete tes. 

Itapevi, Lde k -I 	 de2O± 

I, 
PAUL 4 ROG1 RIO 	ALME1DA 

Ireside 

CERT1DAO 

Certifico e dou fé que 0 presente PROJ ETO DE LEI foi lido no EXPEDIENTE. 

Itapevi, 2. 3  de 	de 20 '. 

I?? C1os FemJes 
i :xir"t Emerson Carlos Fernandes 	/  

-'pr1m MtircjpaJ de 1tayf Auxiliar Legislativo I 
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Emerson Carlos Fernandes 
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Auxiliar Legislatiso I 	Cãmara Municipal de Itapevi 
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DR. PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA 
al 

Camata 	. 
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Itapevi, 09 de Outubro de 2014. 

PROJETO LEI: 042/2014 

ASSUNTO: DispOe sobre a prioridade no atendimento aos idosos na rede municipal de 
saüde de Itapevi e dá outras providências. 

Trata-se de Proj eto de iniciativa do Vereador Roberto Borges de Miranda, 

Quanto a iniciativa, referido Proj eto encontra respaldo na nossa 
legislacâo pátria, em especial ao artigo 30 da Lei Orgânica do Municfpio. Quanto aos 
requisitos de admissibilidade constam nos autos respeito as normas constitucionais, a lei 
Organica do municIpio e ao Regimento Interno da Casa, tendo sido observadas as regras 
pertinentes ao Processo Legislativo. 

Quanto ao aspecto material o Projeto de Lei ter por objetivo estipular 
prazos para o atendimento do Idoso ao SUS, já que o Estatuto do Idoso assegura atençào 
integral a saüde do Idoso, portanto a importância da agilidade no atendimento, que näo 
deverá passar de uma hora de espera, a marcacão de consultas médicas e exarnes medicos 
deverá ser feita de forma rápida e ágil. Dessa forma a iniciativa é louvável porquanto 
configura atendimento ao inciso III do art. 10  da Constituicào Federal, bern como atende 
aos objetivos fundamentais previsto no inciso IV do art. 30  da Carta Magna. 

Desta forma, OPINO FAVORAVELMENTE AO REFERIDO 
PROJETO DE LEI, uma vez, que o mesmo ATENDE OS PRINCIPIOS DA 
LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. 

For fim, renovo votos de 	ada estima e distinta consideraçâo. 

San 
	

Regina dos S [tos 
retária Gefal da 	a 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

PARECER DA COMISSAO DE JUSTIA E REDAcA0 AO PROJQ_-
DE LEI 042/2014 

de 

!0.  

Ementa: DispOe sobre a prio¼Frdade  no 
atendimento aos idosos na rede 
municipal de satide de Itapevi e, dá 
outras providéncias. 

ExcelentIssimo Senhor Presidente: 

A Comissão de Justiça e Redacao, em cumprimento ao disposto 
no artigo 59, § 10, do Regimento Interno desta Casa de Leis, apOs 
analise dos aspectos técnicos alusivos ao Projeto de Lei acima 
referenciado, emite PARECER, conforme razöes a seguir: 

I - RELATORIO 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Roberto 
Borges de Miranda que "Dispöe sobre a prioridade no atendimento aos 
idosos na rede municipal de sañde de Itapevi e dã outras 
providéncias". 

Referido Projeto foi devidamente protocolado, lido em plenãrio em 
Sessão Ordinária deste Legislativo tendo tramitado regularmente em 
todas as fases do processo legislativo. 

E o relatOrio. 

H - VOTO 

A iniciativa e louvável e merece ser aprovada, porque atende a 
demanda do municipio. 

0 objetivo do Projeto e assegurar o direito ao atendimento 
prioritârio as pessoas idosas, não cria despesas adicionais ao 
Executivo, tampouco invade a esfera da estrutura administrativa desse 
Poder. 

Parecer ao PL 042/14 
	

Página 1/2 
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Sobre os aspectos atinentes a esta Corn 	- 
cons titucionalidade, cornpeténcia de iniciativa e demais aspectos 
técnicos -, nao se vislumbra quaisquer irregularidades ou ofensa, por 
vicio de inconstitucionalidade, as regras preconizadas na Carta Polftica 
de 1988 ou a Lei Organica do MunicIpio. 

Assim, Nobres Pares, a proposicao deve ser aprovada. 

Ill - DECISAO 

Posto isto, a COMISSAO DE J1JSTIA E REDAcAO desta Casa, 
opina pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE do projeto, ora 
em exame, podendo ser levado a apreciacão do Plenârio. 

o parecer, sob crIticaJoreira 
	 /

Sala das Sessöes "Bemvindo 	N",7  de abril de 2015 

de 	C a a 	 Paul Ro éri de Almeida 
Me ro 

/ 

Lucia 	 r arias 	Eduar o Sanches Casagpnde 
embro 	 Membro V 

Parecer ao PL 042/14 	 Página 2/2 
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CERTIDAO 

Certifico e dou fé que o presente Projeto de Lei, 
se encontra em termos para ser submetido ao 
Plenário. 

Itapevi, 	de _ 	de 2015. 

0 
Maria' Claudia Maia Costa 

Assistente Legislativo I 

A SECRETARIA 

Providenciar a inclusäo na ORDEM DO DIA da Sessäo 
Ordinária, que se realizará no proximo dia 

/ 

Itapevi, 4  de ________ 	de 2015. 

ulio Césa\ Portela 
Presidènte 



Cacra 
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CERTIDAO 

Certifico e dou fé que: 
1 - o presente PROJETO DE LEI N° 
foi aprovado , conforme ficha de votaçäo nominal 
que ora se junta aos autos; 
2- foi expedido AUTOGRAFO No  
referende ao Projeto de Lei supra de autoria do 
Poder Legislativo, que ora se junta aos autos. 

Itapevi, c2.?'  de 	 de 2015. 

Ma 	an aaia Costa 
Assistente Legislativo I 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPE\I Cie Ilapevi 

- Estado de São Paulo - 
V folha OTAAO NOMINAL 

ata: /0J 

DISCUSSAO:( )P-( )2a()UNlCA 

VETO AO PROJETO DE LEI 	 No 	 I 

PROJETO DELEI 	 No 	4h2i I 

EMENDA No 	I 	AO PROJETO DE LEI No 	 / 

PROJETO DE [El COMPLEMENTAR 	 No 	 / 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 	 No 	 / 

PROJETO DE REsOLuçAO 	 No 	 I 

MoçAo 	 No 	 / 

REQUERIMENTO 	 No  

VOTO DOS VEREADORES 
SIM 	NAO AUSENTE JUSTIF. 

ADRIANO CAMARGO ANTONIO 

AKDENIS MOHAMAD KOU RANt 

ALEXANDRE DOS SANTOS RODRIGUES 

ANDERSON CAVANHA 

ANTONIO CARLOS DE PAULO 

CAM ILA GODOI DA SILVA 

CLAUDIO ANDRE CAR VALHO ALMEIDA 
LOPES 
CLAUDIO DUTRA BARROS 

EDUARDO SANCHES CASAGRANDE 

ERONDINA FERREIRA GODOY 

INACIA MARIA NUNES DOS SANTOS 

VON ILDO ANDRADE DA HORA 

JOSE [EM ES JORGE 

JULIO CESAR PORTELA 

LUCIANO DE OLIVEIRA FAR AS 

PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA 

ROBERTO BORGES DE MIRANDA 

LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 

LI LI LI LI 
LI LI LI 
LII LI LI 

LI LI LI 
LI LI LI LI 
LI LII LI LI 

LI LI LI 
LI LI LI 

fl  TOTAL EVOTOS:  

_\JUi 
Scretário 
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foha fig AUTÔGRAFO No 013/2015 	 0 N9  
Projeto de Lei r °  042/2014 - do Legislativo 

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, usando 
de suas atribuiçöes que ihe são cohferidas, Aprova a 
seguinte Lei 

AUTOR: ROBERTO BORGES DE MIRANDA - 
Pv 

"DISPOE SOBRE A PRIORIDADE NO 
ATENDIMENTO AOS IDOSOS NA REDE 
MUNICIPADE SAUDE DE ITAPEVI E, DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS 1  

Art. 1°  F-',--a asseguradajioridade no atendimento 
aos pacientes corn id \ superior a 60 (sessenta) 
anos da rede municipal çde saude de Itapevi 

Art. 20  0 atendirrierito destinado a marcagão de exames 
e consultas para \OS pacierices de que trata a presente 
Lei, não poderá exceder ao tempo de ma hora de 
espera, a contar da erirrega de senha Para este fim, 
que obrigatoriamentedeverá ter data eihora. 

/ 

Art. 3°  A realizaçào de exames 	consultas médicas 
destinadas aos pacientes de que trata a presente Lei, 
não poderá em qualquer hipótese, exceder ao prazo de 
sete dias a contar de sua solicitação. 

Art. 40  As consultas e Os exames agendados, não podem 
em qualquer hipótese ocorrer atraso superior a uma 
hora, exceto em casos excremos. 

Parágrafo ünico. Para efeito do artigo 4°, entende-se 
como casos excrernos, ocorrências que fujam do 
controle do agent.e püblico, como falta de energia. 

Art. 50  Nos casos de haver necessidade em se realizar 
exames que são disponibilizados pelo municIpio, estes 
riao poderäo exceder a trinta dias da data de 
solicitação. 

Q5 	
Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80- Vila Nova Itapevi - Ilapevi - SP - EP 06694-090 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI .- 
- Estado de So Paulo - 	

Camara Munici pal  

Art. 6° 0 descumprimento da presente lei, aLM/ 
ao agente püblico responsável as sançôes previstas na 
Lei Federal n° 10.741 (Estatuto do Idoso),. 

Art. 7 0 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçào, revogando as disposicoes em contrário. 

Câmara Municipal de Itapevi, 28 de abril de 2015. 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80- Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP.: 06694-090 
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Folha N9.- 
JUNTADA 

Junto aos autos Veto Total ao projeto de Lei N° 042/2014 referente ao Autógrafo 
013/2015.. 

Itapevi, 10 dejunho de 2015. 

Man 1auiaMaja Costa 
Assistente Legislativo I 
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CAMARA MUNtCPA DE IIAPEVt SECRETARIADE 

P gOTO 	
GOVERNO 

Enivania'1ta Silva 	\ 
MENSAGEM N012/2015 

Cfimaraftffl 

Itapevi, 02 de Junho de 2015. 

Assunto: Veto Total ao Projeto de Lei N°042/2014 
CAM 1, j.çjfL DE ITAPE\jutógrafo N0013/2015 	 . 

APROVADO 

E(T' 0 	ario 	 &e \9 

OUT 201 	 ExcelentIssimo Senhor Presiden 

Comunico a Vossa Excelência que, flog 
termos do Artigo 34, §1° e Artigo 48, inciso V, 
ambos da Lei Orgânica do MunicIpio de Itapevi, e corn 
fundamento no parecer da Secretaria Municipal dos 
Negócios Internos e JurIdicos, pelas razOes abaixo 
declinadas, decidi VETAR, em sua totalidade, 0 

Projeto de Lei N°042/2014, de iniciativa do Poder 
Legislativo, que originou o Autógrafo N°013/2015. 

Razöes do Veto 

0 presente autuado adminis.trativo versa 
sobre o Autógrafo n.° 013/2015, de fls. 11/12 dos 
autos, originado do Projeto de Lei n° 042/2014, o 
qual dispöe sobre a prioridade no atendimento aos 
idosos na Rede Municipal de Saüde de Itapevi. 

Contudo, em que pese a louvável 
intenção dos nobres Vereadores ao aprovarem 0 

Projeto de Lei em comento, insta salientar que o 
mesmo não pode ser sancionado, devendo ser vetado 
to talmente senão vejamos: 

0 presente Autógrafo traz 
determinaçOes a serem seguidas por tod 
de Saüde Püblicas do MunicIpio, como pa— e 

• A marcação de exames e consulIs 
ultrapassar o perlodo de espera de 1/ /uma) 

diversas 
Unidades 

~
mplo: 

o poderia 
hora; 

Rua Joaquim Nunes, 65— Centro - CEP 06653-080 - Telefone: (11)4143-7600 



A Prefeitura 
por todos, todos por 

SECRETARIA DE 
GOVERNO I KvqaPe 	a 47~ 

• A realização de exames e consultas não poderia 
ultrapassar o prazo de 7 (sete) dias contados da 
solicitação; 
• As consultas e exames agendados não poderiam 
sofrer atraso superior a 1 (uma) hora. 

Assim, em que pese a digna intenção dos 
Nobres Vereadores ao aprovarem 0 Proj eto de Lei n° 
042/2014, este acaba por criar uma série de 
obrigacOes 	que 	interferern 	diretarnente 	na 
Administração Municipal. 

Como se não bastasse, várias das 
obrigaçoes estipuladas geralmente são de difIcil 
cumprirnento inclusive pela Rede Particular de Saüde, 
sendo que a Rede Püblica recebe uma demanda 
absolutamente incompatIvel com tais regras. 

Neste 	sentido, 	ha 	nos 	autos 
rnanifestação da Secretaria Municipal de Saüde (fls. 
16/17), dando conta da impossibilidade do 
cumprimento dos prazos propostos em todas as 
Unidades de Saüde do MunicIpio, o que poderia, de 
acordo corn o que prevê o artigo 6° do Autógrafo, 
acarretar sançöes previstas no Estatuto do Idoso. 

A matéria objeto do presente Autógrafo 
é então de cornpetência privativa do Poder Executivo, 
não podendo ser de autoria do Poder Legislativo. 

A própria Lei Orgânica Municipal, em 
seu artigo 13, reconhece que a matéria legislativa 
deve ser subrnetida ao co trole constitucional de 
competência, como vemos: 

jj / 	. 	 "Art. 13 - Cabe a 
Cr/iar 	Municipal 	legislar 
s/c/brE( assuntos de interesse 
4,bcal, observadas as regras 
éonstitucionais 	 de 
competência, e fiscalizar, 
mediante con trole externo, a 
administração 	direta 	ou 
indireta e as empresas de que 
o MunicIpio detenha o 

Rua Joaquim Nunes, 65 - Centro - CEP 06653-080 - Telefone: (11) 4143-7600 
2 



APrefeitura 
por todos, todos por 	 - 

de  
Cac\a1a 

SECRETAADE ft43pevq 
controle" (grifo nosso) 

0 Autógrafo em tela disciplina 0 
funcionamento de Unidades de Saüde Municipais, o que 
acaba por interferir na organizacao da Administracão 
Püblica, além de gerar despesas aos cofres püblicos, 
sem indicar a fonte de custeio. 

Dessa forma, após análise do controle 
de competência, temos que o referido autógrafo teria 
de ser originado pelo Poder Executivo, como bern 
assevera a Lei Orgânica de Itapevi: 

"Art. 30 - ( ... ) 
Parágrafo ánico - São de 
iniciativa privativa do 
Prefeito Municipal as leis 
que disponham sobre: 
(...) 
III 	- 	organizaçâo 
administrativa do Poder 
Executivo; 

Art. 	48 	- 	Compete 
privativamente ao Prefeito: 

VI - dispor sobre a 
estruturação, a organiza cáo e 
o 	funcionamento 	da 
administração municipal;" 

Assim, ao dispor sobre o funcionamento 
e organização da Administração Municipal, a Lei ora 
pretendida versa sobre matéria privativa do Poder 
Executivo, havendo, portanto, vIcio de iniciativa no 
autógrafo em comento. 

Como se não bastasse os dispositivos 
legais contidos na Lei Maior do MunicIpio acima 
transcritos, também a Constituição do Estado de São 
Paulo, determina que: 

"Art. 	 - 	Compete 
privativam te ao Governador, 
além deutras atribuiçöes 
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previstas nesta Constituicão: 

II - exercer, corn 0 auxIlio 
dos Secretários de Estado, a 
dire çâo 	superior 	da 
administraçâo estadual; 

XIV- praticar os demais atos 
de adrninistraçâo, nos lirnites 
da cornpetência do Executivo; 

XIX - dispor, mediante 
decreto, sobre: 
a) 	organizaçäo 	e 
funcionamen to 	 da 
administração 	estadual, 
quando não •irnplicar ern 
aurnento de despesa, nern 
criação ou extinção de órgãos 
páblicos;" 

Assim, tanto a Lei Orgânica de Itapevi 
quanto a Constituicão Bandeirante, determinam que 
compete exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo - 
a quem cabe avaliar a possibilidade, a conveniência 
e oportunidade no planejamento e na administração - 
a iniciativa de Leis que disponham sobre o 
funcionamento e organizacão da Administração 
Municipal. 

Ademais, o Autógrafo em estudo cria 
despesas ao Poder Executivo, eis que segundo o que 
determina seu artigo 2°, todas as Unidades seriam 
obrigadas a instalar e manter sistemas de senha, 
onde constem obrigatoriamente hora e data. 

Assim, 	ao criar despesas ao 	Poder 
Executivo, 	acaba 	por invadir, mais m 	vez, 
competência privativa do Chefe deste Poder 

Dessa 	forma, 	após análise o 	c ntrole 
de 	competência, 	temos que 	o referido ut grafo, 
também por este motivo, teria de ser ori nado pelo 
Poder Executivo, 	como bem assevera a Lei rgânica de 
Itapevi: 

Rua Joaquim Nunes, 65- Centro - CEP 06653-080 - Telefone: (11)4143-7600 
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"Art. 	48 	- 	Compete 
privativamente ao Prefeito: 

XIV - administrar Os bens e 
as rendas niun.iLcipais, e 
promover 	o 	lan carnento a 
fiscalização e •a arrecadacão 
de tributos;" 

Assim, ao dispor sobre geracão de 
despesas püblicas, a Lei ora pretendida versa sobre 
matéria privativa do Poder Executivo, havendo, 
portanto, flagrante vIcio de iniciativa no Autógraf.o 
em comento. 

Como se não bastasse o que reza a Lei 
Major do MunicIpio, também a Constituição do Estado 
de São Paulo, determina que: 

"Artigo 25 — Nenhum pro jeto 
de lei que implique a criaçäo 
ou o auznento de despesa 
püblica sera' sancionado sem 
que dele conste a indicação 
dos recursos disponIveis, 
próprios para atender aos 
nov05 encargos" 

Tanto a Lei Orgânica de Itapevi quanto 
a Constituição Bandeirante, determinam que compete 
exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo a 
iniciativa de Leis que disponham sobre aumnto de 
despesas péblicas. 

Insta salientar que a autonomia 
legislativa municipal deve observar tanto as regras 
contidas na Constituição Estadual quanto na Carta 
Magna Federal, conforme disposto no a 	144 da 
Constituição do Estado de São Paulo. 

Deste modo, não cabe a Poder 
Legislativo legislar sobre assunto 	e fera de 
competência privativa do Executivo, e. respeito ao 
princIpio da independência e separacã dos Poderes 
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(art. 2° da Constituicão Federal e art. 5° da 
Constituição Estadual), bern corno os artigos acima 
transcritos, plenamente aplicáveis aos MunicIpios 
por irnposição do art. 144, ambos da Constituição 
Estadual. 

Sobre a iniciativa legislativa da 
Cârnara Municipal, leciona o emérito Professor Hely 
Lopes Meirelles: 

"Leis de iniciativa exciusiva 
do Prefeito são aquelas que 
so a ele cabe o envio de 
projeto 	a Câmara. 	Nessa 
categoria estâo 	as 	que 
disponham sobre 	ma téria 
financeira, cri em 	cargos, 
fun çöes ou empregos, fixem ou 
aurnen tern vencimentos 	ou 
vantagens de 	servidores 	ou 
disponham sobre 	seu 	regime 
funcional, criem ou aumentem 
despesa, ou reduzam a receiba 
municipal." (Direito 
Municipal Brasileiro, 
Malheiros, São 	Paulo, 	11  

edição, grifos nossos) 

Tarnbérn nossos Tribunais tern entendido, 
de forma mansa e pacifica, que cabe somente ao Poder 
Executivo disciplinar e regularnentar a prestacão de 
serviços püblicos. Sobre o terna, cabe aqui a 
transcrição de parte de urn acórdão prolatado pelo E. 
Tribunal de Justiça de São Paulo, que bern 
exemplifica 	o 	entendimento 	juris r dencial 	já 
pacificado: 

"E inequIvod , 	ortanto, al 
afronta 	/' 	competência 
exclusiva I do 	Chefe 	do 
Executivo 	pelo 	Pode•r 
Legislativo, já que dispôe 
sobre matéria tipicamente 
administrativa, qual seja, o 
funcionamento dos serviços 
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püblicos, 	violados assirn os 
artigos 	50, 	24, §S' 2 0 	a 50, 

"4", 	47, 	II 	e XI e 	144 da 
Constituição do Estado de São 
Paulo.. . 	Como compete ao 
Prefeito oraanizar e executar 
todos 	os 	atos 	de 
aclministraçäo municipal, bern 
como a iniciativa de leis 
nesse sentido, corno já 
decidiu o Orgão Especial, sob 
pena de subordinacão de urn 
Poder a outro sern respaldo 
constitucional." (TJSP, Adin 
0270085-13.2012.8.26.0000, 
Rel. Des. Xavier de Aquino) 

Por outro lado, ha que se consignar que 
todas as Unidades Püblicas de Saüde do MunicIpio já 
priorizam o atendirnento aos idosos, em cumprimento 
ao que determina o inciso I do artigo 3° da Lei 
Federal n° 10.741/03 - Estatuto do Idoso. 

Ainda, o Autógrafo em comento possui 
algumas impropriedades técnicas que impedem sua 
sanção. 

Um exemplo disto é que o seu artigo 30  

determina que a realizaçao de exames e consultas não 
poderá "exceder ao prazo de sete dias a con tar de 
sua solicitação". Contudo, a mera solicitação do 
medico não significa que o paciente ira marca.r 
irnediatarnente o procedimento. Assirn, poderlarnos ter 
um caso em que, após a solicitação médica para a 
realizaçao de urn exarne, o paciente sornente vern a 
rnarcá-lo após seis dias, restando somente u dia 
para sua realizaçao, o que seria impossIvel. 

50  do Autógrafo. 

Explica-se: enquanto o artigo 30 

determina que "a realizaçâo de exames... näo poderá 
em cp.ialquer hipótese, exceder ao prazo de sete dias 
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a contar de sua solicitaçâo", o artigo 50  determina 
expressamente que "nos casos de haver necessidade em 
se realizar exam es que sâo disponibilizados pelo 
municipio, estes näo poderäo exceder a trinta dias 
da data de solicitaçäo" 

Assirn, o mesmo Autógrafo determina dois 
prazos completamente distintos para a realLização de 
exames, sendo este mais urn motivo pelo qual não pode 
prosperar. 

Assirn sendo, corn fundamento nas razöes 
supra declinadas, o Projeto de Lei N°042/2014, de 
autoria do Ilustrissirno Vereador, Sr. Roberto Borges 
de Miranda, que originou o Autógrafo N°013/2015, 
fica VETADO EM SUA INTEGRALIDADE. 

Sern mais, renovo protestos de elevada 
estirna e distinta consideração. 

JAc I  VA 
PREFEITO  

AO EXMO. SR. 
DR. JULIO CESAR PORTELA 
DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
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A Secretaria L
C~mara Municipal 

de Itapevi 

Providenciar a inclusäo, para a leitura do EXPEDIENTE da Sessão Ordinária 
que se realizará no prOximo dia 11/06/2015, apOs o que, deverá ser 
encaminhado as Comissöes competentes. 

Itapevi, 10 dejunho de 2015. 



LFolh
e

Camara MuncIpa
ae Itapevi 

 N9 .  CERTIDAO 

Certifico e don fé que o presente Veto Total, foi lido no EXPEDIENTE. 

Itapevi, L '\ 	de 	de 2015. 

Maria lauia Maia Costa 
--Assistente Legislativo I 
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JUNTADA 

Junto aos autos Parecer JurIdico ao Veto Total ao Projeto de Lei 042/2014. 

Itapevi, 08 de outubro de 2015. 

(Ma klaudha Maia Costa 
Assistente Legislativo I 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- - - - Estado de São Paulo - 	 Cãmara Municipal 

de Itapevi 

Ao 	 _ 2 ;J 
Senhor Julio César Portela 
ExcelentIssirno Vereador Presidente da Câmara Municipal de Itapevi, Estado de So Paulo 

Ref: Veto ao PL 042/2014 que dispöe sobre a prioridade no atendimento aos idosos na Rede 

Municipal de Satde de Itapevi e dá outras providências. 

Trata-se de parecer sobre o veto total ao Projeto de Lei n9  042/2014, do Vereador 

Roberto Borges de Miranda, que dispOe sobre a prioridade no atendimento aos idosos na 
Rede Municipal de Saiide de Itapevi. 

No âmbito local, HELY LOPES MEIRELLES assevera: 

"1'Ern sua fun çào normal e predominante sobre as demais, a Camara 
Esta a 

sua fun cào especifica, hem diferenciada da do Executivo, que é a de praticar 
atos concretos de admlnistraçào. Já dissemos e con vérn se repita que a 
Legislativo prove "in genere", a Executivo "in specie": q Câmara edita normas 

Dal nào ser 

permitido a C'árnara intervir direta e concretamente nas atividades reservadas 
ao Executivo, que pedem provisöes administrativas especiai.s manifestadas em 
ordens, prolbiç5es, concessöes, permissöes, nomeacöes, pagamentos, 
recebirnentos, entendirnentos verhais ou escritos corn as interessados, 
con tratos, realizaçoes materials da Administracào e tudo a mais que se 
traduzir em atos ou medidas de execuçào governamentaU' ("Direito Municipal 

Brasileiro" 2013 179  ed. Ed. Malheiros Cap. XI 1.2. p.  631). 

Feita a introduço acima, passo a analisar as razöes do veto total ao PL n2  042/2014. 

Foi alegado pelo Executivo que o referido PL cria uma série de obrigaçöes que 
interferern diretarnente na Adrninistracào Municipal, a exemplo da irnposiço de prazos para 

a realização de exarnes e consultas. 

De fato, a imposição de prazos faz corn que o caráter abstrato e geral da norma seja 

esvaIdo. E. como mencionado acima, cabe a Cârnara Municipal elaborar normas abstratas, 

gerais e obrigatórias de conduta. Portanto, está caracterizada a afronta ao princIpio da 

separaço de Poderes, insculpido no artigo 29, da Constituico Federal e reproduzido no 

artigo 52,  da Constituiço Estaduat. 

Segue jurisprudência a respeito: 

"Acâo direta de inconstitucionalidade. Lei n9  6.069, de 28 de abril de 

2014, do MunicIpio de Ourinhos, que 'lnstituiu a pesquisa de opiniào püblica 
acerca do qualidade do atendimento em hospitals e postos de soüde do Rede 
Püblica Municipal e dá outras providCncias'. Ato tIpico da administracão. 
Ingerência no atribuiçào do Executivo para a prática de atos de gestâo e 
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organizaçdo administrotiva. Ofensa ao princIpio do separaçäo dos poderes. 
Precedentes. Ação julgada procedente." (grifei AD/n n2  2.130.766- 
25.2014.8.26,0000 v.u. j. de 21.01.15 Rd, Des. MARC/O BARTOLI) 

Contudo, me oponho ao argumento apresentado pelo Executivo no qual afirma 
'Ademais, o Autógrafo em estudo cria despesas ao Poder Executivo, els quo segundo 0 que 
determina seu artigo 2, todas as Unidades seriam obrigadas a instalar e manter sistemas de 
senha, onde constem obrigatoriamente hora e data. Assim, ao criar despesas ao Poder 

Tendo em vista que o STF afastou a tese de que quatquer projeto de lei que implique 
em geraço de gastos a Administraço Piiblica restaria adstrito a iriiciativa do Chefe do 
Poder Executivo, näo procede a ategacão de que projeto de tel que crie despesa so poderá 
ser proposto pelo Chefe do Executivo, em especial quando for feito em benefIcio da 
coletividade. 

Foi o que decidiu o Supremo na ADI 3394/AM: 

'EMENTA: AçAo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART/GOS 19, 2 
E 32  DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO AMAZONAS. 
TESTE DE MA TERN/DADE E PA TERN/DADE. REALIzA cÁO GRATUITA. 
EFETIvAçA0 DO DIRE/TO A ASSISTENGIA JUDIC1ARIA. LEI DE IN/CIA TI VA 
PARLAMENTAR QUE CR/A DESPESA PARA 0 ESTADO-MEMBRO. ALEGA cÁO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NAO ACOLHIDA. CONCESSAO DEFINITIVA 
DO BENEFICIO DA ASSISTENC'IA JUDIcARIA GRATUITA. QUESTAO DE INDOLE 
PROCESSUAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO (NC/SO I DO ART/GO 2. 
SUCUMBENC1A NA AçAO INVESTIGATOR/A. PERDA DO BENEFIC1O DA 
ASSISTENC'IA JUDICIARIA GRATUITA. INCONSTITUCIONALIDADE DO INC/SO 1/l 
DO ART/GO 2. FIxAçAo DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA DEC/SAO 
JUDICIAL QUE DETERMINAR 0 RESSARCIMENTO DAS DESPESAS REALIZADAS 
PELO ESTADO-MEMBRO. INCONSTITUCIONALIDADE DO INC/SO IV DO ART/GO 
2. AFRONTA AO DISPOSTO NO ART/GO 61, § 12, INC/SO Ii, ALINEA "E", E NO 
ARI7GO 5 2,/NC/SO Lxxiv, DA CONSTU!AO DO BRAS/I.. 

LAo contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada n5o cria ou 
estrutura qualquer órgào do Administraçäo Püblica local. Nay procede a 

proposto pelo Chefe do Executivo. As hipóteses de Iimitaçào da in/dat/va 
parlamentar estào previstas, em numerus clausus, no art/go 61 da 
Gonstituiçâo do Brasil •---- matérias relativas ao funcionamento da 
Administraçào Pübiica, notadamente no que se refere  a servidores e órgäos do 
Poder 	 Executivo. 	 Precedentes 	 .1...]" 
(AD! 3394, Relator(a): Mm. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 
02/04/2007, We-0807 DIVULG 23-08-2007 PUBLIC 24-08-2007 REPUBLIGAçAO: 
Die-152 DIVULG 14-08-2008 PUBLIC 15-08-2008 EMENT VOL-02328-01 PP-
00099 Di 24-08-2007 PP--00023 RT v. 96, n. 866, 2007, p.  112-117) 
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Ante o exposto, estou de acordo corn as razöes do veto ao PL ng 042/2014 no que 

tange a questho da regutamentaço dos serviços püblicos, pois esta realrnente cabe ao 

Prefeito. Mas discordo da alegaço de que criar despesas ao Poder Executivo corresponde a 
invaso de cornpetência privativa do Chefe deste Poder. 

A vossa superior consideracão e deIiberaco. 

Itapevi, 08 de outubro de 2015 

Monise Cestari Esteves 

Analista do Legislativo - JurIdico 

OAB/SP NQ 344308 
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PARECER DA COMISSAO DE JUSTIA E REDAAO AO VETO 
TOTAL AO PROJETO DE LE! 042/2014 

Ementa: "DispOe sobre a prioridade no 
atendimento aos idosos na rede 
municipal de saUde de Itapevi e dâ 
outras providéncias." 

Excelentissimo Senhor Presidente: 

A Comissão de Justiça e Redaçao, em cumprimento ao disposto 
no artigo 59, § 1° e seguintes, do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, após análise dos aspectos técnicos alusivos ao Projeto de Lei 
acima referenciado, emite PARECER FAVORAVEL A MANUTENAO 
DO VETO, conforme razoes a seguir: 

I - RELATÔRIO 

Trata-se de Veto Total ao Projeto de Lei 042/2014, que assim 
dispöe: "Dispöe sobre a prioridade no atendimento aos idosos na rede 
municipal de saüde dc Itapevi e dã outras providéncias". 

0 Projeto de Lei em questao originou o AutOgrafo 013/2015, o 
qual foi Totalmente Vetado pelo Poder Executivo, sob a alegacao de a 
matéria ser competéncia privativa do poder Executivo. 

E o relatOrio. 

H - VOTO 

Não ha o que se discutir quanto ao objetivo da propositura, a 
qual deve ser considerada louvável, tendo em vista que pretende 
assegurar o direito ao atendimento prioritário as pessoas idosas. 

Cabe ressaltar, no entanto, que apOs análise dos autos restou 
demonstrada a fundamentacao das r azöes do veto parcial. 

Assim, Nobres Pares, a Veto Total deve ser mantido. 

Parecer Veto Total ao PL 042/14 	 Página 1/2 
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III - DECISAO 	 Fouia N 

Posto isto, a COMISSAO DE JUSTIA E REDAcAO desta Casa, 
opina pela LEGALIDADE do VETO TOTAL, ora em exame. 

o parecer, sob crIti 

Sala das SessOes "BemvindoiMoreir,â FTery"j05 de outubro de 2015. 

Al xa 

Membro 
Paulo g1d1 

Luciano de Oliveira Farias 	Eduarcjó SanJie Casagrande 
Membro 	 7 Mmbro 

Parecer Veto Total ao PL 042/14 	 Página 2/2 
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Cãmara MuniciPal  

de Itapevi 
CERTIDAO 

Certifico e dou fé que o presente VETO, se encontra em 
termos para ser submetido ao Plenário. 

Itapevi, 	de 	--' 	de 2015. 

Mara Claudia Maia Costa 
Assistente Legislativo I 

A SECRETARIA 

Providenciar a inclusAo na ORDEM DO DIA da SessAo 

proximo dia I /_ :) / 16 
	que se realizará no 

Itapevi, 05 de 	de/S. 

PORTELA 
ente 



Camara Municipal  
e Itapevi  
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Certifico e dou fé que: 
1 - o presente o Veto 	referente ao 
Autógrafo 	No 	0 2 	/201 3 , 	foi 

conforme ficha de votacAo 
nominal que ora se junta aos autos 
2- foi expedido OfIcio No 	'5 /201 5 ao 
Poder Executivo Comunicando a  
do Veto. 

Itapevi, 	3 de 	 de 2013. 

1i4'a C audia Maia Costa 
Assistente Legislativo I 
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voTAçAo NOMINAL 

Data: 1 /  
DISCUSSAQ:( )1a( )2a(4'NIcA

LA  VETO AO PROJETO DE LEI 	 NO 	(21' 	,' 
PROJETO DE LEI 	 NO 	 I 
EMENDA NO 	/ 	AO PROJETO DE LEI NO  
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 	 NO 	 / 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 	NO 	 / 
PROJETO DE RESOLUçA0 	 NO 	 / 
MOcAO 	 NO  
REQUERIMENTO 	 NO  

VOTO DOS VEREADORES 
DISC. SIM NAO AUSENTE JUSTIF. 

[] ADRIANO CAMARGO ANTONIO 
i:i [] El LIII 

El 
AKDENISMOHAMADKOIJRAM [1 [1] 54 [j] 

ALEXANDRE DOS SANTOS RODRIGUES LII 
ANDERSON CAVAN HA IZII LI LII LI] 

[] ANTONIO CARLOS DE PAULO 
[] III] 

El 
CAMILA GODOI DA SILVA [I] [] [I]  

IJ CLAUDIO ANDRE CARVALHO ALMEIDA El El LOPES 
CLAUDIO DUTRA BARROS El El 

Ij 

 
EDUARDO SANCHES CASAGRANDE III] El LII 

[I] ERONDINA FERREIRA GODOY 

INACIA MARIA NUNES DOS SANTOS N LI LI] [II]  
El IVONILDO ANDRADE DA HORA El El III 
El JOSE LEMES JORGE K El El [II 
[I] JULIO CESAR PORTELA IN [Ii El [I] 
El LUCIANO DE OLIVEIRA FARIAS LI LII 
El PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA El El X El 
El 

 
ROBERTO BORGES DE MIRANDA El El El 

TOTAL DE VOTOS: 2i 5 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - de  Itape"i 

Secretaria 

Oficio n° 175/2015 
Assunto:- Mensagem 12/2015 - Veto Total ao Projeto de Lei n° 042/2014 
- Autógrafo no 013/2015. 

Itapevi, 13 de outubro de 2015. 

ExcelentIssimo Senhor Prefeito: 

Pelo presente, informo a Vossa Excelência que o Veto 

Total contido na Mensagem supra, referente ao autógrafo n° 013/2015, 

submetido a apreciação do Plenário em Sessão Ordinária levada a efeito 

nesta data FOl MANTIDO. 

Certo do pronto atendimento e costumeira atencão 

aproveito a oportunidade para renovar meus protestos da mais alta 

estima e distinta consideraçao. 

Atenciosamente, 

Ao 
Exmo. Sr. 
JACI TADEU DA SILVA 
DD. Prefeito Municipal de Itapevi 
Nesta 

ecretaria de Governo 
Prefeitura Municipal de Itapevi 

RECEBIDO 
Jjo Ij 
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